
LEI MUNICIPAL Nº 2455
Autoriza a doaçπo de uma bolsa de estudos ao jovem 

JO├O ADAIR SOARES.
LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a doar uma bolsa 

de estudos ao jovem JO├O ADAIR SOARES, par ao 1º Técnico de 
Contabilidade, do Colégio La Salle, pois o mesmo é possuidor de 
defeito físico que lhe impossibilita de trabalhar.

Art. 2º - Servirá de recurso para cobrir a despesa fixada 
no artigo 1º, a reduçπo da verba: 3.2.1.5-61-124-Instituições 
Privadas, constante do Orçamento do Município.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 07 de junho de 1972.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal

a)HÉLIO SELBACH DA ROCHA
Secretário 
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